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PORTARIA Nº 293/2020

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o grande número de veículos, tais como máquinas, tratores,
caminhões e afins da frota municipal, e, que a prefeitura dispõe de apenas um
servidor efetivo investido no cargo de borracheiro,

Considerando a necessidade do cargo, sendo necessário prestar serviços
extraordinários de forma não eventual, à noite, sábados, domingos e feriados no
sistema de sobreaviso ou elasticidade de jornada.

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor Sidiney Arcanjo, Borracheiro, matriculado sob o
nº 21023 gratificação por tempo integral e dedicação exclusiva, no percentual de
50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento do servidor.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 01 de agosto de 2020.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de agosto de 2020.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 294/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
29, da Lei Municipal nº 043/2007, que dispõe sobre o Estatuto do Magistério
Público Municipal de Santana do Itararé - PR, com alteração dada pela Lei
Municipal nº 003/2017,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear a Srtª. Giseli Ventura da Silva, portadora da cédula de identidade
RG nº 12.595.895-8 SSP/PR, para exercer o cargo em Comissão de Coordenador
Escolar.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 295/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito aos
servidores requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias referente às férias coletivas, com início do
gozo em 24 de agosto de 2020 a 02 de setembro de 2020 conforme o período
aquisitivo completo dos servidores abaixo:

Nome                                                            Matricula        Período Aquisitivo
Joelma de Fatima Coutinho Oliveira    1121              17/07/2017 a 16/07/2018
Shelley Christina Gois de Oliveira 21063             26/09/2018 a 25/09/2019

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 296/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal João Malaquias da Silva Neto,
Motorista, matrícula nº 20587, o pagamento de abono pecuniário de 10 (dez) dias
em espécie das férias regulamentares, referente ao período de 11/04/2019 a 10/
04/2020, com base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e 20 (vinte) dias
gozadas, com início em 24 de agosto de 2020 a 12 de setembro de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 297/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Autair Jacob de Souza, no
cargo de Operário, matrícula nº 1991, com base na lei municipal nº 029/2.003,
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/10/2018 a 30/09/
2019, com início em 24 de agosto de 2020 a 22 de setembro de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 298/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Marcos Paulo de Souza,
Motorista, matrícula nº 21013, o pagamento de abono pecuniário de 10 (dez) dias
em espécie das férias regulamentares, referente ao período de 01/08/2019 a 31/
07/2020, com base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e 20 (vinte) dias
gozadas, com início em 24 de agosto de 2020 a 12 de setembro de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de agosto de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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